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JURÍDICO

 
 

DECRETO N° 1.837, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Retifica os incisos II e V, do art. 1°, do Decreto n° 
1.723, 10 de fevereiro de 2022, que nomeia os 
membros do Conselho Municipal de Esporte de 
Igaratinga-MG. 

O Prefeito do Município de Igaratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, e da 
competência que lhe confere o artigo 72, inciso VI e art. 100, inciso I, alíneas “b” e “c”, todos da 
Lei Orgânica Municipal, e, ainda, de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 1.195, de 18 de 
julho de 2012; 

Considerando a de alteração dos membros do Concelho Municipal de Esporte de 
Igaratinga-MG, que foram nomeados pelo Decreto n° 1.723, 10 de fevereiro de 2022, nos termos 
da Lei Municipal n° 1.195/2012; 

DECRETA:  
Art. 1°- Fica retificado os incisos II e V, do art. 1°, do Decreto n° 1.723, de 10 de fevereiro 

de 2022, passando a constar da seguinte forma: 
II- Representante da Secretaria Municipal de Educação: Denise Mariana Guimarães 

Silva; 
V- Representante do Conselho Municipal do Idoso: Israel Guimarães Marques;  
Art. 2°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Igaratinga, 07 de fevereiro de 2023. 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 880, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a nomeação do Gestor do 
Fundo Municipal de Turismo de 
Igaratinga/MG- FUMTUR. 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, no uso da Competência que 
lhe confere o art. 72, VI c/c 100, II “d”, todos da Lei Orgânica Municipal, ainda, de acordo com o 
disposto na Lei Municipal n° 1.724, de 25 de abril de 2022; e, 

Considerando a existência do Fundo Municipal de Turismo, criado pelo art. 17, da Lei 
Municipal n° 1.724/2022; 

Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo juntamente com o 
Conselho Municipal de Turismo- COMTUR, conforme consta no art. 19, da Lei Municipal n° 
1.724/2022, serão responsáveis por administrar o mesmo; 

Considerando a necessidade de um Gestor, para ser o responsável em gerir o Fundo 
Municipal de Turismo- FUMTUR; 
RESOLVE: 

Art. 1º. – Nomear o servidor Jaime Donizete da Fonseca, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, como Gestor do Fundo Municipal de 
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LICITAÇÃO

 

Turismo- FUMTUR. 
Art. 2°. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Igaratinga, 07 de fevereiro de 2023. 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG, torna público a REVOGAÇÃO do PL n° 25/2023, Pregão 
08/2023 e Registro de Preço n° 05/2023. OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
TESTE DE VAZÃO EM BOMBAS DE POÇOS ARTESIANOS, EM ATENDIMENTO À 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG. MOTIVO – 
Revisão do Termo de Referência do edital. Igaratinga, 07 de fevereiro de 2023. Fábio Alves 
Costa Fonseca – Prefeito municipal.  

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG, torna público o resultado do processo licitatório nº 
17/2023, TOMADA DE PREÇO nº 05/2023 - Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MATA-BURRO NA ESTRADA DA BAGAGEM, MUNICIPIO DE 
IGARATINGA – MG. Empresa ganhadora: BPLAN CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
43.933.220/0001-80, que apresentou valor global de R$ 37.735,47 (trinta e sete mil, setecentos 
e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos). Igaratinga, 7 de fevereiro de 2023.  Letícia 
Gomes Lara. Presidente da Comissão de Licitação.  

O Município de Igaratinga/MG,  torna público o resultado do PL n° 16/2023, na modalidade de 
Pregão Presencial  n° 05/2023 e Registro de Preço n° 04/2023.  Objeto: – AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE  MATERIAL E EQUIPAMENTO PARA FISOTERAPIA E SEMENTE 
PARA AURICULOTERAPIA PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG. GANHADORES: 
BIOSANBRASIL EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, MÉDICOS E SUPRIMENTOS EIRELI, 
com os itens: 01, 04, 05, 09, 10, 28, 32, 33, 34, 35 e 42  no valor estimado total de R$33.523,00, 
ATUANTE COMERCIAL LTDA, com os itens: 02, 06,18, 19, 21, 22, 23, 24, 44, 45, 46, 47, 48 e 
59  no valor estimado total de R$19.033,00 e  MIDAS COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com os itens: 07, 14, 27, 38, 49, 50, 55, 65 e 67  no valor 
estimado total de R$14.351,00.   Igaratinga, 07 de fevereiro de 2023. Letícia Gomes Lara – 
Pregoeira. 

 
 

 


